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E D I T A L         

N. º 11/2005 
 

Eufrázio Filipe Garcez José 
Presidente da Assembleia Municipal do Seixal 

 
Torna público que nos termos do nº1 do art. 91º da Lei nº169/99 de 18 de Setembro, com 
a redacção actualizada pela Lei nº5-A/2002 de 11 de Janeiro, na 3ª Sessão Ordinária, 
da Assembleia Municipal, realizada a vinte de Junho de 2005, se tomaram as seguintes 
deliberações: 
 
I – PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA. 
 
Voto de Pesar pelo falecimento do poeta Eugénio de Andrade.  
Aprovado por unanimidade e em minuta.  
 
Voto de Pesar pelo falecimento do General Vasco Gonçalves.  
Aprovado por unanimidade e em minuta.  
 
Voto de Pesar pelo falecimento de Álvaro Cunhal.  
Aprovado por unanimidade e em minuta. 
 
Moção, repudiando a política seguida pelo Governo para a Administração Pública. 
Tomada de Posição aprovada por maioria e em minuta, com 28 votos a favor (22 dos 
eleitos pela CDU e 5 dos eleitos pelo PSD e 1 do eleito do CDS/PP), e 7 votos contra dos 
eleitos pelo PS.  
 
Moção reivindicando que a Câmara Municipal do Seixal e a Junta de Freguesia de 
Corroios e Poder Central concretizem as promessas feitas e apoiem o Ginásio Clube de 
Corroios na colocação de um relvado sintético no seu campo de jogos. 
Tomada de Posição rejeitada por maioria e em minuta, com 22 votos contra dos eleitos 
pela CDU, 5 votos a favor dos eleitos pelo PSD, e 7 abstenções (6 dos eleitos pelo PS e 
uma abstenção do eleito pelo CDS/PP).  
 
II – PERIODO ABERTO À POPULAÇÃO. 
 
III – PERÍODO DA ORDEM DO DIA. 
 
1. Acta da Sessão Ordinária de 28 de Abril de 2005.  
Aprovada por maioria e em minuta com 34 votos a favor e uma abstenção do membro 
João Seabra.  
 
2. Acta da Sessão Extraordinária de 3 de Maio de 2005.  
Aprovada por maioria e em minuta com 34 votos a favor e uma abstenção do membro 
João Seabra. 
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3. Protocolo a celebrar entre as Câmaras Municipais do Barreiro e do Seixal, a Siderurgia 
Nacional – Empresa de Serviços S.A., a Urbindústria – Sociedade de Urbanizações e 
Infraestruturas de Imóveis S.A e a Quimiparque – Parques Industriais, S.A. – Aprovação 
de minuta.  
Aprovada por unanimidade e em minuta.    
 
4. Protocolo de colaboração a celebrar entre a Câmara Municipal do Seixal e a 
Associação de Bombeiros Voluntários de Amora – Aprovação de minuta.  
Aprovada por unanimidade e em minuta.  
 
5. Protocolo de cooperação celebrado entre a Segurança Social IP – Centro Distrital de 
Setúbal, a Direcção Regional de Educação de Lisboa – DREL, a Administração Regional 
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo – ARSLVT, a Cooperativa para a Educação e 
Reabilitação de Crianças Inadaptadas de Seixal e Almada – CERCISA e a Câmara 
Municipal do Seixal – CMS, destinada a criar condições para a intervenção Precoce – 
Ratificação.  
Aprovada por unanimidade e em minuta.  
 
6. Protocolo para a Consolidação do Pacto Territorial para o Diálogo Intercultural do 
Seixal e funcionamento do “Espaço Cidadania” – Ratificação.  
Aprovada por unanimidade e em minuta.  
 
7. Protocolo de cooperação a celebrar entre a Câmara Municipal do Seixal e o Instituto de 
Inserção Social para a prestação de trabalho comunitário – Aprovação de minuta. 
Aprovada por unanimidade e em minuta.  
 
8. Protocolo a celebrar entre a Câmara Municipal do Seixal e a Fábrica da Igreja 
Paroquial de Nossa Senhora do Monte Sião de Amora referente à construção do Novo 
Centro Paroquial de Amora – Aprovação de minuta.  
Aprovada por unanimidade e em minuta.  
 
9. Protocolo a celebrar entre a Câmara Municipal do Seixal e o Centro Cultural e 
Recreativo do Alto do Moinho referente à gestão do Pavilhão Municipal do Alto do Moinho 
– Aprovação de minuta.  
Aprovada por unanimidade e em minuta.  
 
 
Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares habituais estabelecidos na Lei, por cinco dias (úteis) dos dez dias 
subsequentes à data do presente. 
 
 

Seixal, 21 de Junho de 2005 
 

O Presidente da Assembleia Municipal 
 
 

_____________________________ 
Eufrázio Filipe Garcez José 

 


